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DECISÃO MONOCRÁTICA

CONSTITUCIONAL.  RECLAMAÇÃO TRABALHISTA
SERVIDORA  MUNICIPAL  –  CONTRATO
TEMPORÁRIO  –  DEMISSÃO  SEM
PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  OU  AVISO
PRÉVIO – PEDIDO DE PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS RETIDAS, REINTEGRAÇÃO À FUNÇÃO
PÚBLICA  OU  QUITAÇÃO  DE  PARCELAS
RESCISÓRIAS  –  PROCEDÊNCIA  PARCIAL  DO
PEDIDO – APELAÇÃO CÍVEL DA PROMOVENTE –
ALEGAÇÃO DE QUE A ADMISSÃO FOI NO ANO DE
1982 – FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO – ÔNUS
DO  AUTOR  –  INSUFICIÊNCIA  DE  PROVA  –
IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO ART. 19, DO
ADCT,  DA  CONSTITUIÇÃO  FEDERAL
(ESTABILIDADE  EXTRAORDINÁRIA)  –
PRESCINDIBILIDADE  DE  PROCESSO
ADMINISTRATIVO PARA A DISPENSA –  VERBAS
RESCISÓRIAS  –  AVISO  PRÉVIO,  SEGURO-
DESEMPREGO E MULTA DO ART. 477, DA CLT –
CARÁTER  EMINENTEMENTE  CELETISTA  –
IMPOSSIBILIDADE – FGTS – INCIDÊNCIA DO ART.
19-A,  DA  LEI  Nº  8.063/90  –
CONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF
– POSSIBILIDADE – MULTA DE 40% (QUARENTA
POR  CENTO)  DO  REFERIDO  FUNDO  –
INAPLICABILIDADE  –  PRECEDENTES  DESTA
CORTE  E  DOS  TRIBUNAIS  SUPERIORES  –
INTELIGÊNCIA DO  CAPUT  E  DO  §1º-A DO  ART.
557,  DO  CPC  –  PROVIMENTO  PARCIAL –
CORREÇÃO MONETÁRIA E  JUROS  DE  MORA –
MATÉRIAS DE ORDEM PÚBLICA – POSSIBILIDADE
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DE  RETIFICAÇÃO,  DE  OFÍCIO  –  NÃO
CARACTERIZAÇÃO DA REFORMATIO IN PEJUS.

- Nos  termos  do  art.  333,  inciso  I,  do  Código  de
Processo Civil, cabe ao autor a demonstração do fato
constitutivo  do  seu  direito.  No  caso,  a
promovente/apelante não juntou aos autos qualquer
prova apta a demonstrar que o início de seu vínculo
com a  Administração  Municipal  se  deu  no  ano  de
1982,  razão  pela  qual  não  pode  ser  aplicada  a
estabilidade  extraordinária  prevista  no  art.  19,  do
ADCT, da Constituição Federal.

-  A contratação temporária sem concurso público é
passível  de  exoneração  ad  nutum,  prescindindo,
assim, da instauração de processo administrativo.

- Tratando o contrato temporário de relação jurídico-
administrativa, as verbas rescisórias asseguradas ao
trabalhador celetista não lhe serão devidas.

-  É constitucional  o art.  19-A da Lei  nº 8.036/90, o
qual  dispõe  ser  devido  o  depósito  do  Fundo  de
Garantia  do  Tempo  de  Serviço  na  conta  de
trabalhador  cujo  contrato  com  a  Administração
Pública seja declarado nulo por ausência de prévia
aprovação em concurso público, desde que mantido
o seu direito ao salário.

-  É  indevido  o  pagamento  de  multa  equivalente  a
40% (quarenta por cento) do FGTS, prevista no art.
18, §1º, da Lei nº 8.063/90, porquanto o desligamento
da  servidora  do  setor  público  independe  da
demonstração de justa causa, vigorando o poder de
império da Administração nesse tipo relação jurídica.

-  A  correção  monetária  e  os  juros  de  mora  são
matérias de ordem pública e podem ser analisados
de ofício, sem caracterizar a reformatio in pejus.

VISTOS, etc.

Maria  Lusia  da  Conceição  Filha  Silva  ajuizou,  em  face  do
Município de Nova Olinda, reclamação trabalhista, alegando que, desde 1982,
atua como Auxiliar de Serviços perante o promovido, porém, em janeiro de
2010, sem qualquer procedimento administrativo ou aviso prévio, foi demitida.

Assevera  que  não  foram  pagos  os  salários  dos  meses  de
novembro e dezembro de 2007, outubro a dezembro de 2008 e novembro e
dezembro de 2009.
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Fala, ainda, que também não recebeu as férias, 13º salários e
FGTS, além de não terem sido efetivados os recolhimentos previdenciários do
período laboral.

Em razão disso, requereu: a decretação da nulidade de sua
demissão  e  a  respectiva  reintegração,  com  o  pagamento,  a  título  de
indenização,  das  verbas  salariais  do  período  do  afastamento,  incluindo  o
FGTS;  caso  o  entendimento  fosse  pela  manutenção  da  demissão,  o
pagamento do FGTS com a multa de 40% (quarenta por cento), aviso prévio,
seguro-desemprego  e  a  sanção  do  art.  477,  da  CLT;  a  condenação  ao
adimplemento das verbas retidas (salários, férias e 13º salários); e, por fim, o
devido recolhimento previdenciário, além da anotação da CTPS.

Citado, o Município não apresentou contestação.

Após a realização da instrução, o Juízo a quo proferiu sentença
pela  procedência  parcial  do  pedido,  condenando  o  Município  a  pagar  os
salários  retidos,  férias  simples,  com  o  respectivo  terço,  e  o  13º  salário,
respeitada a prescrição quinquenal.

Irresignada com o teor  da sentença,  a  promovente manejou
recurso  apelatório,  afirmando  ser  detentora  da  estabilidade  extraordinária
prevista  no  art.  19,  do  Ato  das  Disposições  Constitucionais  Transitórias
integrante  da  Constituição  Federal,  razão  pela  qual  não  poderia  ser
dispensada sem o devido processo legal.

Afirma que faz jus ao recebimento das verbas indeferidas sob o
fundamento de que são celetistas (FGTS com a multa de 40%, férias em
dobro, aviso prévio e indenização do art. 477, da CLT), vez que inexiste nos
autos prova de que houve a transmudação seu regime jurídico do celetista
para o estatutário.

Ressalta, também, que o ônus de demonstrar o pagamento das
verbas é do apelado, requerendo, por fim, o provimento do apelo.

Intimado,  o  Município  recorrido  apresentou  contrarrazões,
rechaçando a tese recursal e requerendo a manutenção do decisum.

O  Parquet  Estadual  absteve-se  de  opinar  sobre  o  mérito
recursal.

É o relatório.

DECIDO

De início, merece ser destacado que agiu com acerto o Juiz de
primeiro grau ao não determinar o reexame obrigatório do art. 475, do CPC, já
que, de fato, a condenação não ultrapassou sessenta salários mínimos.

Pois bem, insurge-se a autora, ora apelante, contra a sentença
que  julgou  parcialmente  procedentes  os  pedidos,  condenando  a
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municipalidade  apelada  a  pagar,  unicamente,  os  salários  retidos  de  2007
(novembro e  dezembro),  2008 (outubro  a dezembro)  e  2009 (novembro e
dezembro),  férias simples com o respectivo terço constitucional  de 2007 a
2009 e 13º salários de 2007 a 2009.

A apelante traz,  como primeiro argumento, o fato de que foi
admitida em 1982, ou seja, seis anos antes da promulgação da Carta Magna
vigente, o que, no seu entender, lhe garante a estabilidade extraordinária do
art.  19,  da  ADCT1,  e,  por  isso,  torna  imprescindível  a  instauração  de
procedimento administrativo para seu desligamento.

Preambularmente,  é  importante  salientar  que,  em demandas
como a presente, a demonstração do vínculo com a Administração cabe ao
autor, eis que se trata de fato constitutivo do direito perseguido (art. 333, I, do
CPC2). Nesse sentido, destaco:

APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO DE COBRANÇA.  FUNCIONÁRIO
EFETIVO. SALÁRIO DEFASADO. PROVAS INSUFICIENTES.
AUSÊNCIA DA LEI. FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO DO
AUTOR. INTELIGÊNCIA DO ART. 333, I, CPC. MANUTENÇÃO
DA  SENTENÇA.  APLICAÇÃO  DO  ART.  557  DO  CPC.
SEGUIMENTO NEGADO. Deve o autor comprovar a existência
de  fato  constitutivo  de  seu  direito,  não  sendo  possível  o
acolhimento de suas razões sem o mínimo substrato probatório
capaz de demonstrar o seu vínculo com a edilidade, como se
denota dos autos. Dispõe o art.  333 do Código de Processo
Civil:  O ônus da prova incumbe: I - ao autor,  quanto ao fato
constitutivo do seu direito (...).(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do
Processo Nº 00020613920138150241, - Não possui -, Relator
DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES , j. em 28-01-
2015)

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SALÁRIOS
RETIDOS  DE  JULHO  A  DEZEMBRO  DE  2010.  VINCULO
LABORAL  NÃO  COMPROVADO.  DANO  MORAL  NÃO
DEMONSTRADO.  AUSÊNCIA  DE  PROVA  DO  ALEGADO.
ÔNUS DA AUTORA,  EX  VI  ART.  333,  INCISO  I,  DO  CPC.
SENTENÇA MANTIDA. RECURSO. SEGUIMENTO NEGADO.
- Nos termos do art. 333, inciso I, do Código de Processo Civil,
cabe  ao  autor  a  demonstração  do  fato  constitutivo  do  seu
direito. - In casu, o promovente não juntou aos autos qualquer
meio de comprovação de que laborou para o Estado, situação
que  não  pode  ser  meramente  presumida,  o  que  conduz  à
necessidade de julgar-se improcedente o pedido de pagamento
de  verbas  trabalhistas  supostamente  devidas.  (TJPB  -
Processo nº 047.2009.000165-3/001, Relator: Juiz Convocado
Ricardo  Vital  de  Almeida,  Segunda  Câmara  Cível,  julgado
13/12/2011). - Recurso a que se nega seguimento com arrimo

1  Art.  19. Os servidores públicos civis  da União, dos Estados, do Distrito Federal  e dos
Municípios, da administração direta, autárquica e das fundações públicas, em exercício na data da
promulgação da Constituição, há pelo menos cinco anos continuados, e que não tenham sido
admitidos na forma regulada no art. 37, da Constituição, são considerados estáveis no serviço
público.

2  Art. 333. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;
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no  art.  557  do  CPC.  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do
Processo Nº 00013399620118150201, - Não possui -, Relator
DESA MARIA DAS NEVES DO EGITO D FERREIRA , j. em 18-
08-2014)

No caso vertente, constata-se que, embora a apelante tenha
acostado  prova  que  atesta  a  existência  do  liame contratual  entre  ela  e  a
Administração, não há nada que demonstre que o início tenha ocorrido em
1982.

A documentação por ela colacionada se resume à sua CTPS
sem qualquer registro acerca do fato  (fl.  13);  um pedido administrativo de
reconhecimento do tempo de serviço (fl. 14); alguns contracheques, sendo o
mais antigo de março de 1998 (fls. 15/19); e cópia de parte de procedimento
do Tribunal de Contas do Estado, através do qual existe a informação de que
foi admitida em janeiro de 1999.

Mais adiante, na fase instrutória, a recorrente foi ouvida, tendo
declarado,  em um primeiro  momento,  que  trabalhava  no  Município  há  23
(vinte e três) anos, e,  após,  que não se recordava de quando começou a
prestar  suas  atividades  (fl.  37).  A  insurgente  também  arrolou  duas
testemunhas que noticiaram o início da prestação do labor há 30 (trinta) anos
(fls. 38/39).

Analisando  todo  o  arcabouço  probatório,  concluo  que  é
totalmente dúbio o início da atividade da apelante em 1982. A própria, em
suas  declarações,  torna  ainda  mais  incerta  a  veracidade  do  fato,  quando
comunica que começou a trabalhar vinte e três anos antes de ser dispensada
(1987) e, depois, entra em contradição, mencionando o esquecimento quanto
ao período.

Ainda sobre o tema, convém ressaltar que a apelante requereu
na inicial a apresentação das fichas financeiras de 1983 a 1997. No entanto,
pleiteou,  a posteriori,  o  julgamento antecipado da lide (fl.  31),  além de ter
participado de toda a fase instrutória sem renovar o pedido, o que me faz
concluir que a relevante prova solicitada dispensada pela parte interessada.

Logo, resta insuficiente a prova de que a recorrente foi admitida
em momento que lhe assegurava a estabilidade excepcional, razão pela qual
não pode ser aplicada em seu favor essa benesse constitucional, devendo, no
meu sentir, ser considerado como marco inicial da relação com o Município o
mês do contracheque mais antigo (março de 1998 – fl. 15), já que, neste caso,
a prova documental possui um maior valor probante.

Desse modo, considerando que a admissão se deu em 1998 e
que a contratação é temporária (art. 37, IX, da Constituição Federal), eis que
não precedida  de  concurso  público,  penso que a  recorrente  não detém o
direito à reintegração ao cargo, diante da prescindibilidade do procedimento
administrativo. Nesse sentido:
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ADMINISTRATIVO.  RECURSO  EM  MANDADO  DE
SEGURANÇA.  DESIGNAÇÃO  PARA  O  EXERCÍCIO  DE
FUNÇÃO  PÚBLICA.  AGENTE  PENITENCIÁRIO.  VÍNCULO
TEMPORÁRIO  E  PRECÁRIO.  EXONERAÇÃO  AD  NUTUM.
DESNECESSIDADE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO E DE
MOTIVAÇÃO.  ESTABILIDADE.  INEXISTÊNCIA.  1.  A
jurisprudência  do  STJ  é  firme  no  sentido  de  que,  ante  a
precariedade do ato de designação para o exercício de função
pública,  revela-se legítima a dispensa ad nutum do servidor,
sendo desnecessária a instauração de processo administrativo
com  essa  finalidade.  2.  Na  vigência  da  atual  Constituição
Federal, a estabilidade no serviço público é garantia conferida
apenas  aos  servidores  públicos  concursados,  ocupantes  de
cargos  de  provimento  efetivo.  3.  "O  princípio  da  segurança
jurídica e a suscitada decadência do direito da Administração
em anular seus próprios atos não impedem a desconstituição
de  relações  jurídicas  que  padecem  de  uma  irremediável
inconstitucionalidade,  como  é  o  caso  dos  servidores  que
mantêm  contrato  temporário  com  Poder  Público  fora  das
permissivas  contidas  no  art.  37,  IX,  da  CF".  (EDcl  no RMS
33.143/PA,  Rel.  Min.  Og  Fernandes,  Segunda  Turma,  DJe
3/12/13). 4. Recurso ordinário a que se nega provimento. 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL.
SERVIDOR  PÚBLICO  ESTADUAL.  TEMPORÁRIO.
NECESSIDADE DE CONCURSO PÚBLICO. SITUAÇÃO QUE
NÃO SE CONVOLA LÍCITA COM O TEMPO. ART. 37, II  DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AOS
PRINCÍPIOS  DA  SEGURANÇA  JURÍDICA  E  DO  DEVIDO
PROCESSO  LEGAL.  DIREITO  LÍQUIDO  E  CERTO
INEXISTENTE.  PRECEDENTES.  1.  Cuida-se  de  recurso
ordinário  interposto  contra  acórdão  no  qual  foi  denegada  a
segurança ao pleito mandamental de incorporação no serviço
público estadual de temporário que havia sido dispensado. É
alegado que o decurso temporal e a observância à segurança
jurídica  deveriam  garantir  a  manutenção  do  prestador  de
serviço. 2. As contratações temporárias de servidores, após o
advento  do  regime  constitucional  de  1988,  mesmo  que
continuadas ao longo de muitos  anos,  não são hábeis  para
elidir a necessidade de concurso público, tal como está exigido
pelo  art.  37,  II,  da  Constituição  Federal.  Precedentes:  RMS
41.684/PB, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe
7.2.2014; e AgRg no RMS 36.668/PB, Rel. Ministro Humberto
Martins, Segunda Turma, DJe 23.3.2012. 3.  Não há falar em
ofensa ao devido processo legal, já que a documentação dos
autos  evidencia  que  a  relação  laboral  em  questão  possuía
natureza  precária.  Recurso  ordinário  improvido.  (RMS
44.019/PB,  Rel.  Ministro  HUMBERTO  MARTINS,  SEGUNDA
TURMA, julgado em 10/06/2014, DJe 24/06/2014)

APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO ADMINISTRATIVO. SERVIDOR
NOMEADO  SEM  A PRÉVIA APROVAÇÃO  EM  CONCURSO
PÚBLICO. DRIBLE AO INCISO I DO ART. 37 DA CARTA DA
REPÚBLICA.  NULIDADE  DO  ATO  DE  NOMEAÇÃO.
PRESCINDIBILIDADE  DA  INSTAURAÇÃO  DE  PROCESSO
ADMINISTRATIVO.  IMPOSSIBILIDADE  DE  FLUÊNCIA  DE
PRESCRIÇÃO  OU  DE  DECADÊNCIA  ADMINISTRATIVAS.
DESPROVIMENTO. 1. Após a Constituição do Brasil de 1988,
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é  a  contratação  para  a  investidura  em  cargo  ou  emprego
público sem prévia aprovação em concurso público, podendo o
servidor  inconstitucionalmente  admitido  ser  exonerado  ad
nutum,  prescindindo-se  da  instauração  de  processo
administrativo,  sem  se  falar,  ademais,  na  fluência  de  prazo
prescrição  ou  decadencial  para  tal  desiderato,  uma vez que
situações  flagrantemente  inconstitucionais  corno  a  admissão
de servidor sem a devida submissão a concurso público não
podem nem devem ser superadas pela simples incidência da
regra do art. 54 da Lei n° 9.784/1999, sob pena de subversão
das  determinações  insertas  na  Lei  Maior.  2.  Recurso
desprovido.  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
04820090004648001, 2ª Câmara cível, Relator DR MARCOS
WILLIAM DE OLIVEIRA-  JUIZ CONVOCADO ,  j.  em 03-09-
2012)

Feitas essas considerações, há de ser mantido o indeferimento
do pedido relativo à reintegração ao serviço público.

Quanto  ao  indeferimento  do  requerimento  alternativo,  que
consiste no pagamento do FGTS com a multa de 40% (quarenta por cento),
aviso prévio, seguro-desemprego e multa do art. 477, da CLT, acaso fosse
mantida a dispensa da insurgente, penso que a sentença deve ser reformada
somente no que diz respeito à primeira verba.

De  logo,  informo  que  a  recorrente,  por  deter  contrato
temporário  com  a  Administração,  não  pode  estar  vinculada  ao  regime
celetista,  mas  sim  ao  jurídico-administrativo,  conforme  já  restou
exaustivamente decidido em todos os órgãos judicantes pátrios.

Ocorre que o STF tem lançado precedentes que estendem aos
detentores de contrato temporário os direitos sociais constantes do art. 7º, da
Constituição Federal.  Essa extensão, contudo, não é ilimitada, haja vista a
patente necessidade de ser aferida a possibilidade da garantia constitucional
ser aplicada em relações estritamente administrativas.

Assim, em que pese o aviso prévio e o seguro-desemprego
estarem no rol dos direitos sociais estabelecidos na Constituição, penso que
são verbas rescisórias eminentemente celetistas, não podendo ser aplicadas
a quem detém um vínculo administrativo com os entes da Federação, assim
como dispõem os precedentes transcritos nesta decisão.

Já a multa do art. 477, da CLT, sequer está prevista no art. 7º,
Carta Maior, razão pela qual esse pleito sequer necessita da fundamentação
supracitada para ser indeferido.

O FGTS, por sua vez, mesmo sendo apontado como celetista,
possui  regramento  que  autoriza  sua  aplicação  aos  contratados.  É  o  que
dispõe o art. 19-A, da Lei nº 8.036/90, in verbis: 

Art. 19-A.  É devido o depósito do FGTS na conta vinculada do
trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo nas
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hipóteses previstas no art.  37, § 2º,  da Constituição Federal,
quando mantido o direito ao salário.

O STF, aliás, reconheceu a constitucionalidade do dispositivo,
vejamos:

RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  FGTS.  CONTRATO  DE
TRABALHO  FIRMADO  COM  A  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA
DECLARADO NULO.  AUSÊNCIA DE PRÉVIA APROVAÇÃO
EM  CONCURSO  PÚBLICO.  AGRAVO  DESPROVIDO.  1. O
tribunal,  na  sessão  plenária  de  13  de  junho  de  2012,
apreciando o recurso extraordinário nº 596.478/rr, reconheceu
o  direito  aos  depósitos  do  fundo  de  garantia  do  tempo  de
serviço  FGTS  aos  trabalhadores  que  tiveram  o  contrato  de
trabalho com a administração pública declarado nulo em razão
da  inobservância  da  regra  constitucional  a  revelar  a
necessidade  de prévia  aprovação em concurso público. (...).
Este agravo somente serve à sobrecarga da máquina judiciária,
ocupando espaço que deveria ser utilizado na apreciação de
outro  processo.  2.  Ante  o  quadro,  conheço  do  agravo  e  o
desprovejo. (STF; ARE 859.459; DF; Rel. Min. Marco Aurélio;
Julg. 27/01/2015; DJE 11/02/2015; Pág. 282.)

Recurso  extraordinário.  Direito  Administrativo.  Contrato  nulo.
Efeitos. Recolhimento do FGTS. Artigo 19-A da Lei nº 8.036/90.
Constitucionalidade.  1.  É constitucional  o art.  19-A da Lei  nº
8.036/90,  o qual  dispõe ser  devido  o depósito  do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço na conta de trabalhador cujo
contrato com a Administração Pública seja declarado nulo por
ausência de prévia aprovação em concurso público, desde que
mantido o seu direito ao salário. 2. Mesmo quando reconhecida
a nulidade da contratação do empregado público, nos termos
do art. 37, § 2º, da Constituição Federal, subsiste o direito do
trabalhador  ao  depósito  do  FGTS  quando  reconhecido  ser
devido  o  salário  pelos  serviços  prestados. 3.  Recurso
extraordinário ao qual se nega provimento. (STF - RE 596478,
Relator(a):  Min. ELLEN GRACIE, Relator(a) p/ Acórdão:  Min.
DIAS  TOFFOLI,  Tribunal  Pleno,  julgado  em  13/06/2012,
REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-040 DIVULG 28-02-
2013 PUBLIC 01-03-2013 EMENT VOL-02679-01 PP-00068)

Registre-se, por cautela, a inocorrência de prescrição quanto
às  parcelas  do  FGTS,  porquanto  vigora  o  prazo  de  trinta  anos  para  tal
cobrança, nos termos da Súmula nº 210 do STJ: A ação de cobrança das
contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.

Nesse  contexto,  é  imprescindível  esclarecer  que,  embora  o
STF tenha afastado o referido prazo de trinta anos, atribuindo a prescrição
quinquenal ao FGTS, modulou efeitos  ex nunc, não se aplicando, por causa
disso, às ações em curso. Para melhor elucidação, vejamos o julgado:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. Direito do trabalho. Fundo de
garantia por tempo de serviço (fgts). Cobrança de valores não
pagos.  Prazo  prescricional.  Prescrição  quinquenal.  Art.  7º,
XXIX,  da  constituição.  Superação  de  entendimento  anterior
sobre prescrição trintenária. Inconstitucionalidade dos arts. 23,
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§  5º,  da  Lei  nº  8.036/1990  e  55  do  regulamento  do  FGTS
aprovado  pelo  Decreto  nº  99.684/1990.  Segurança  jurídica.
Necessidade de modulação dos efeitos da decisão. Art. 27 da
Lei  nº  9.868/1999.  Declaração  de  inconstitucionalidade  com
efeitos  ex  nunc. Recurso  extraordinário  a  que  se  nega
provimento. (STF; ARE 709.212; DF; Rel. Min. Gilmar Mendes;
Julg. 13/02/2015; DJE 19/02/2015; Pág. 27)

Portanto, impõe-se ao apelado a obrigação de recolher à conta
vinculada em nome da apelante o valor  equivalente as parcelas do FGTS
devidas durante todo o período de vigência da contratação temporária, qual
seja, de março de 1998 a janeiro de 2010.

Com relação ao pagamento da multa  de 40% (quarenta por
cento) do FGTS, não merece prosperar o apelo.

Conforme  previsto  no  art.  18,  §1º,  da  Lei  nº  8.063/90,  o
empregador que demitir sem justa causa o seu empregado estará obrigado
ao pagamento de multa equivalente a 40% (quarenta por cento) do montante
de todos os depósitos referentes ao FGTS, realizados na conta vinculada,
durante a vigência do contrato de trabalho.

No presente caso, a relação firmada entre as partes, além de
possuir  natureza  jurídico-administrativa,  registra  a  temporariedade  como
pressuposto,  perdurando  somente  até  persistirem  as  hipóteses  de
excepcional interesse público que ensejaram a contratação.

Por  esse fundamento,  o  desligamento da servidora do setor
público  poderia  ter  sido  realizado  a  qualquer  momento,  inclusive  sem  a
necessidade de prévio processo administrativo, visto que vigora o poder de
império da Administração nesse tipo de liame jurídico, de maneira que não há
que se falar causa injusta apta a ensejar a condenação da Fazenda Municipal
ao pagamento da sanção sob estudo. Nesse sentido:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  Prestador  de
serviços. Contrato nulo. RELAÇÃO JURÍDICA DE NATUREZA
ADMINISTRATIVA.  DEPÓSITO  DO  FUNDO  DE  GARANTIA
POR  TEMPO  DE  SERVIÇO  (FGTS).  DEVIDO.
PRECEDENTES DO STF E STJ.  MULTA DE multa de 40%
sobre o FGTS. DESCABIMENTO. SEGURO-DESEMPREGO.
VERBA  rescisória  própria  de  trabalhadores  celetistas.
Inadequação  ao  caso.  Reforma  da  sentença.  Procedência
parcial. Decisão monocrática. Provimento em parte do apelo. É
devido o depósito do FGTS na conta vinculada do trabalhador
cujo  contrato  de trabalho  seja  declarado  nulo  nas hipóteses
previstas  no  art.  37,  §  2º,  da  Constituição  Federal,  quando
mantido o direito ao salário.  (Art.  19-A da Lei 8.036-90).  Em
caso de contrato nulo, no qual a própria Carta Magna coíbe a
sua  realização,  obrigatória  é  a  dispensa  do  trabalhador
contratado e, assim sendo, frente à imperatividade da quebra
do  vinculo  entre  o  contratado  e  a  Administração,  é
desarrazoada a incidência da multa sobre o crédito fundiário. O
servidor público contratado não tem direito ao recebimento de
verbas  rescisórias  próprias  da  CLT,  tais  como  o  seguro-
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desemprego.  (TJPB -  ACÓRDÃO/DECISÃO do  Processo  Nº
00229670320098150011, - Não possui -, Relator DESA. MARIA
DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES , j. em 14-11-2014)

[...]. - Deve ser resguardado ao servidor contratado sem prévia
aprovação em concurso público, mesmo sendo nulo o contrato,
o direito aos valores referentes aos depósitos do FGTS, tudo
isto conforme a orientação da Súmula 363 do Tribunal Superior
do  Trabalho,  sendo  indevida  a  condenação  em  multa
rescisória,  não  sendo  permitida  dar  ao  dispositivo  uma
interpretação extensiva. [...].(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do
Processo Nº 00012128920118150321, - Não possui -, Relator
DESA MARIA DAS NEVES DO EGITO D FERREIRA , j. em 30-
10-2014)

[...].  Não  se  tratando  de  relação  jurídica  celetista,  mas  de
contrato  temporário  de  natureza  administrativa,  as  verbas
rescisórias asseguradas ao trabalhador celetista não lhe serão
devidas, razão porque descabida a condenação ao pagamento
da multa de 40% do FGTS. [...]. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO
do  Processo  Nº  00008939120128150061,  -  Não  possui  -,
Relator DES OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO , j. em
07-07-2014)

Por  fim,  entendo  que  devem  ser  apreciados,  de  ofício,  os
índices dos juros de mora e da correção monetária, bem como o termo inicial
desta  última,  pois,  por  tratarem de  matéria  de  ordem pública,  podem ser
modificados  sem  a  arguição  das  partes  e  sem  caracterizar  reformatio  in
pejus3.

O Juízo a quo fixou a correção monetária pelo INPC, a partir do
inadimplemento, e os juros de mora, no percentual de 0,5% (meio por cento)
ao mês, a partir da citação.

O  Sentenciante  fez  uso  dos  índices  supracitados  por
considerar  que  o  STF  declarou  parcialmente  a  inconstitucionalidade  da
redação do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, dada pela Lei nº 11.960, de 29 de
junho  de  20094,  que  prevê  a  aplicação,  uma  única  vez,  das  taxas  de
caderneta de poupança para atualização da moeda e compensação da mora.

Contudo,  o  relator  das  ADIN’S  que  ensejaram a  declaração
parcial  de  inconstitucionalidade  lançou  decisão  liminar,  em  sede  de
Reclamação, destacando que a modulação dos seus efeitos ainda está  sub
judice,  o  que  o  fez  suspendê-los  até  o  julgamento  definitivo  daquelas
demandas.

3  [...].  Aos  juros  de  mora  e  correção  monetária,  por  serem  consectários  legais  da
condenação e matéria de ordem pública, não se aplica o princípio da proibição da reformatio in
pejus, bastando que o recurso preencha os  requisitos de admissibilidade. [...].(AgRg no REsp
1424163/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/10/2014, DJe
21/11/2014)

4  Art.  1o-F.   Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua
natureza e para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora,
haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração
básica e juros aplicados à caderneta de poupança.
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O  mérito  da  citada  reclamação  foi  julgado,  mantendo  o
posicionamento firmado na liminar no sentido de aplicar o art. 1º-F, da forma
que estava sendo empreendido antes da declaração de inconstitucionalidade,
até que seja encerrada a modulação dos seus efeitos, in verbis:

RECLAMAÇÃO.  CONSTITUCIONAL.  ADIs  4.357  E  4.425
DESTA  CORTE.  DECLARAÇÃO  DE
INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 5° DA LEI 11.960/2009
QUE  CONFERIU  NOVA REDAÇÃO  AO  ART.  1º-F  DA LEI
9.494/97. LIMINAR DEFERIDA NAS REFERIDAS ADIs PARA
DETERMINAR  QUE  OS  PAGAMENTOS  DEVIDOS  PELA
FAZENDA  PÚBLICA  SEJAM  EFETUADOS  CONFORME  A
SISTEMÁTICA  ANTERIOR  À  DECLARAÇÃO  DE
INCONSTITUCIONALIDADE ATÉ A MODULAÇÃO DOS SEUS
EFEITOS.  INOBSERVÂNCIA.  RECLAMAÇÃO  JULGADA
PROCEDENTE. (Rcl 18016, Relator(a): Min. LUIZ FUX, julgado
em 26/11/2014, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-
234 DIVULG 27/11/2014 PUBLIC 28/11/2014)

Por tal motivo, fazendo prevalecer a decisão supracitada, creio
que, à correção monetária e aos juros de mora, deve ser aplicada a redação
atual  do art.  1º-F, da Lei  nº 9.494/97, a partir  de 29/06/2009, devendo ser
mencionado que o termo inicial dos juros de mora ocorreu no ano de 2010
(citação), o que me faz concluir que o mesmo já será computado quando do
cálculo da correção monetária, que possui marco inicial anterior.

No  que  se  refere  ao  termo  inicial  a  ser  empreendido  para
correção monetária, é de se aplicar a súmula 43, do STJ, que verbera:

SÚMULA 43  DO  STJ  -  INCIDE  CORREÇÃO  MONETÁRIA
SOBRE DÍVIDA POR ATO ILÍCITO A PARTIR DA DATA DO
EFETIVO PREJUÍZO.

Nesse sentido, também é a jurisprudência:

[...].  É devida a correção monetária  a partir  do momento da
exigibilidade  do  pagamento  das  verbas  salariais,  ou  seja,
desde o instante em que se tornou devida cada parcela em
atraso.  [...].(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
07320110019962002,  -  Não  possui  -,  Relator  DES.  José
Ricardo Porto , j. em 24-09-2012)

Assim, a correção monetária deverá incidir a partir de quando
cada  parcela  concedida  passou  a  ser  devida,  com base  no  INPC,  até  o
advento da Lei Federal nº 11.960/09, e, depois da vigência desta, observando-
se o índice da caderneta de poupança, repito, aplicado, uma única vez, com
os juros de mora.

Por tais razões, lastreado na jurisprudência desta Corte e dos
Tribunais Superiores, com fulcro no caput do art. 557, e §1º-A, do CPC, dou
provimento parcial ao apelo, para reformar a sentença quanto ao FGTS,
determinando ao apelado a obrigação de recolher à conta vinculada em
nome da recorrente o valor equivalente às parcelas devidas março de
1998 a janeiro de 2010, mantendo o dispositivo da sentença nos seus
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demais termos.

Determino,  por fim, que a correção monetária pelo INPC
incida a partir de quando cada valor concedido passou a ser devido, até
o  advento  da  Lei  Federal  nº  11.96/09  e,  depois  da  vigência  desta,
observando o índice aplicável a caderneta de poupança, a ser aplicado,
uma única vez, com a compensação da mora.

P.I.

João Pessoa, 05 de março de 2015.

Des. José Aurélio da Cruz

                 Relator 
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